
 

 

Autarquia Federal criada pela Lei n.º 5.905/73. 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

• Sede: Rua Coronel Jucá, n.º 294, Meireles, Fortaleza/Ceará - CEP 60170-320 – e-mail: cpl.coren@gmail.com. Tel: (85) 3105.7872.   

• Subseção Cariri: Rua Francisco Cândido de Magalhães, n.º. 40, Torre Comercial UNIQUE Business, salas 1402 e 1403, bairro 

Triângulo, Juazeiro do Norte/Ceará. CEP 63041-187. Tel: (88) 3523.3769. 

• Subseção Noroeste – Rua Jornalista Deolindo Barreto, n.º. 580 – Centro, Sobral/Ceará. CEP: 62011-172. Tel: (88) 3611.3780. 

1 

 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 009/2023 – P. A. N.º 

507/2023 - CONTRATO Nº 02/2024 
 
                                                          

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO CEARÁ – 
COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 06.572.788/0001-97, 
com sede na Rua Coronel Jucá, 294, Meireles, Fortaleza - CE, neste ato representado por 
sua Presidente, NATANA CRISTINA PACHECO DE SOUSA, brasileira, enfermeira, 
portadora do CPF n°. 033.870.533-39, residente e domiciliada nesta Capital, conforme 
autorização contida no PAD nº 917/2024. 
 
CONTRATADA: DOMINI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 23.740.606/0001-69, com sede a Rua Vicente 
Linhares, n.º 500, sala 2202, Aldeota, na cidade de Fortaleza/CE, CEP 60.135-270, neste 
ato representada por sua representante legal, Sra. FERNANDA BASTOS BERNARDO, 
portadora do RG n.º 2003002106227 – SSP/CE, inscrita no CPF sob o n.º 009.023.873-75. 
 
1. DO OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do endereço da empresa. 
 
2. DA ALTERAÇÃO 
A empresa, por meio da Alteração do Contrato Social, lavrada na Junta Comercial do Estado 
do Ceará, altera seu endereço para Avenida Washington Soares, 1400, sala 610, Bairro 
Engenheiro Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE, CEP: 60810-350. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato Original que 
por este Termo Aditivo não foram alteradas e ou modificadas. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor. 

Fortaleza-CE, 12 de dezembro de 2024. 
 

 
_____________________________________ 

Natana Cristina Pacheco Sousa 
Presidente do COREN-CE 

 
 

_____________________________________ 
Fernanda Bastos Bernardo 

DOMINI SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 
 

 
 

Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE   ______________________________________  

           JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA                                                                                         
        OAB/CE 25.334 

FERNANDA BASTOS 
BERNARDO:0090238737
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